
INDICAÇÃO Nº 
2080
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que estenda aos professores e funcionário dos QAE do magistério público paulista o prazo para aquisição financiada de equipamentos tecnológicos, proposta pelo decreto 53 559/08, até abril de 2009, fazendo uma divulgação mais ampla e eficiente. 

JUSTIFICATIVA

O Decreto 53. 559/2008 instituiu o Programa Computador do Professor de financiamento subsidiado de computadores portáteis para os servidores do quadro do magistério, não foi convenientemente divulgado e teve prazo extremamente curto, como se a intenção do governo fosse mesmo a de não divulgar e permitir o acesso a poucos interessados. Nada mais mesquinho: anuncia-se a oferta e não cria condições de efetividade da ação.  Neste sentido, esta indicação tem por objetivo ampliar a divulgação e estender o prazo, se esta é realmente a intenção do governo: a de que seus funcionários tenham oportunidades de adquirir os equipamentos na forma proposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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